LEI N.º 2.021, DE 18/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a instituir Programa de Complementação de Aposentadoria nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito da Administração Direta e Fundacional, o Programa de Complementação de Aposentadoria.

Art. 2º - O Programa mencionado no artigo anterior tem por finalidade complementar a aposentadoria do servidor público municipal, possuidor do tempo exigido por lei para aposentar-se e que seja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.

Art. 3º - A complementação a que se refere esta Lei será equivalente ao percentual a ser adicionado ao valor da aposentadoria paga pelo INSS, para atingir o percentual de 100% (cem por cento) da remuneração percebida pelo servidor na ativa.

Art. 4º - Para fazer jus ao benefício previsto nesta Lei, o servidor deverá preencher os seguintes requisitos:

I     - contar, no mínimo, 07 (sete) anos de serviço público municipal;

II    - estar há, pelo menos, 02 (dois) anos no cargo ou emprego atual;

III   - ser efetivo no serviço público municipal.

Art. 5º - O cargo ou emprego do servidor público aposentado em razão desta Lei permanecerá vago pelo prazo mínimo de 04 (quatro) anos e o seu preenchimento após esse período somente poderá ocorrer através de processo administrativo que justifique a necessidade, iniciada pelo respectivo secretário e com a decisão prévia do Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - Em se tratando de cargo ou emprego da área de magistério ou saúde, poderá ser feita a substituição imediata, porém, a remuneração do substituto não poderá ser superior ao percentual pago pelo INSS a título de aposentadoria ao servidor substituído, devidamente prevista por lei e a investidura se dará conforme mendamento constitucional.

Art. 6º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito adicional Especial no valor de até R$30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, por decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 8º - Regulamentado o Instituto de Previdência e Assistência de Servidor Público do Município de Timóteo, o servidor aposentado em razão desta Lei será automaticamente a ele vinculado.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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